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PORTARIA/DARH-í NO 43.774 DE 30 DE JANEIRO DE 2026

JULHO DE
MUNICIPAL DE

ANACLETO CAMPANELLA JUNIOR, Prefeito Municipal de São Caetano do Sul,
Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos incisos Vlll, do art. 69 da
Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o constante no processo admrnistrativo no

1114812010 - ll Volume, RESOLVE:

Art. 1o - As alíneas "o" e'p', do inciso l, do artigo 1o da Portaria 43.314, de 08 de
julho de 2025, passa a vigorar com a seguinte redação:

o) MARISA CATALÃO DE CARVALHO CAMPOZANA - Titular - Fundação Pro-
Memória - FMP;

p) BRUNA MARASSATO - Suplente - Fundação Pro-Memória - FMP.

Art. 20 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de São Caetano do Sul, 30 de janeiro de 2026, 149o da
fundação da cidade e 78o de sua emancipação Político-Administrativa.

Secretário Planejamento
e EstatÍstica, na mesma dataPublicada na Seção de

Diretora do Depto de Administração e Recursos Humanos

QUE ESPECIFICA".
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